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PORTARIA

PORTARIA N.º 512/2016/REITORIA/IFTO, DE 16 DE JUNHO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Portaria n.º
503/2016/REITORIA/IFTO, de 14 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
15 de junho de 2016, seção 2, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,  designada inicialmente pela  Portaria n.º
314/2016/REITORIA/IFTO,  de  18  de  abril  de  2016,  publicada  no  Boletim  de  serviço
extraordinário n.º 9/2016/DGP/REITORIA/IFTO, de 18 de abril de 2016, e responsável pela
apuração dos fatos constantes no Processo n.º 23235.003222.2016-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Encaminha-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para providências.

Ovídio Ricardo Dantas Junior
Reitor Substituto do Instituto Federal do Tocantins
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